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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 
 

Emenda Aditiva: 

Adicione-se paragrafo único ao Artigo 3º , com a seguinte redação: 

Art. 3º.................... 

Paragrafo Único Não se aplica o previsto no caput deste artigo a compra de 
dois ou mais lotes contiguos já edificados. 

JUSTIFICAÇÂO: 

O artigo 3º tem por objetivo evitar o uso desta lei para especulação 
imobiliaria. Como os lotes tem dimensões bastante diferenciadas, a aquisição 
de lotes contiguos já edificados não se caracteriza como especulação 
imobiliaria e evita penalizar as familias que já construiram suas benfeitorias. 
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